
CAVERNAS E MINERAÇÃO:  
UM DIÁLOGO NECESSÁRIO

Proteger as cavernas como patrimônio natu-
ral único, sensível e peculiar ou obter recur-
sos minerais para o desenvolvimento da so-
ciedade contemporânea? Esse parece ser um
dilema insolúvel. A legislação que deveria
dar o rumo dessas relações acaba sendo 
muito restritiva, de um lado ou do outro.
Trata-se de uma questão ampla que merece
uma discussão pertinente, com embasamen-
to científico e mais responsável do ponto de
vista socioambiental.

A comunidade espeleológica nacional e in-
ternacional não é contrária à exploração mi-
neral, ou a qualquer outra atividade econô-
mica, desde que observados os princípios
corretos de sustentabilidade ambiental e jus-
tiça social. Muitas vezes, inclusive, são feitas
parcerias com empreendedores do setor mi-
neral e outros, solicitando sua autorização e
apoio a projetos espeleológicos em áreas de
atividade minerária. 

O que debatemos é a edição do decreto fe-
deral nº 6.640/2008, que troca a proteção in-
tegral do patrimônio espeleológico pela pos-
sibilidade de sua ampla destruição. O dispo-
sitivo legal abrange diversos empreendimen-
tos relacionados com as cavernas, mas para
fins deste artigo, serão destacadas as rela-
ções com a atividade mineral.

Mineração e Meio Ambiente

Por trabalhar com recursos naturais não-re-
nováveis e, portanto, exauríveis, a minera-
ção deve buscar estratégias cada vez mais
voltadas a sua maior sustentabilidade. Um
dos maiores especialistas brasileiros em ges-
tão ambiental e mineração, o professor-dou-
tor Luis Enrique Sánchez (Escola Politécnica-
USP), espeleólogo, ex-presidente da Socie-
dade Brasileira de Espeleologia (1980 e
1981) e seu conselheiro por diversas ges-
tões, considera que tem havido avanços sig-
nificativos do setor mineral rumo a sustenta-
bilidade, resultados da crescente rigidez da
legislação, maior nível de criticidade da so-
ciedade atual e novas exigências do merca-
do, assim como da adoção de princípios de
atuação responsável pelas empresas, postu-
ra que também agrega benefícios econômi-
cos. (SÁNCHEZ, 2007).

São exemplos desses avanços os sistemas de
gestão ambiental na mineração, com progra-
mas de recuperação de áreas degradadas,
manejo de águas em minas, monitoramento
ambiental e relações com a comunidade.
Mas, ainda existem muitas discrepâncias de-
vido ao perfil da indústria mineral brasileira,
visto que em 2004, cerca de 80% das empre-
sas eram classificadas como sendo de pe-
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queno e médio porte. Em virtude disso, as
questões que norteiam a relação entre sus-
tentabilidade e mineração devem ser vistas
com o devido cuidado. (SÁNCHEZ, 2007,
MEDINA et al., 2007; ENRÍQUEZ; DRUM-
MOND, 2007).

Os estudos sobre tendências tecnológicas
para o setor de geociências destacaram a im-
portância da valorização de rejeitos e a reci-
clagem de materiais. A revista In The Mine,
em artigo sobre mineração e meio ambien-
te, destacou estes aspectos elogiosos no de-
senvolvimento do setor mineral. Entretanto,
é colocado o problema da falta de diálogo
com outros setores, como os ambientalistas,
ou mesmo de predisposição para esse diálo-
go. (OLIVEIRA, 2009).

Cavernas e mineração

No Brasil os primeiros dados sobre cavernas
estão relacionados à sua utilização religiosa
ou exploração mineral, notadamente de sa-
litre para a produção de pólvora. Entre as ci-
tações mais importantes destacam-se as refe-
rentes à região mineira próxima a Curvelo e
Lagoa Santa, onde o naturalista dinamarquês
Peter Lund, “pai da paleontologia brasileira”,
estudou fósseis da fauna pleistocênica e os-
sadas humanas entre 1835-1844. Esse mate-
rial foi obtido graças à exploração mineral
dentro de cavernas que, por outro lado e in-
felizmente, deve ter destruído importantes
vestígios de nossa história natural.

Outro exemplo de conflito é a Lapa Verme-
lha (Lagoa Santa, MG), que continha impor-

tantes achados arqueológicos estudados
pela missão francesa liderada por Anette La-
ming-Emperaire, e que foi totalmente des-
truída pela mineração. Há ainda os casos
históricos da Gruta da Igrejinha (Ouro Preto,
MG), Gruta Tamboril (Unaí, MG), Gruta do
Éden (Pains, MG), Caverna de Bacaetava
(Bacaetava, PR), Gruta da Lancinha (Rio
Branco do Sul, PR), Fenda Azul e no Petar
(parque com mais de 300 carvernas na re-
gião do Alto Ribeira, SP), entre outros. Algu-
mas estão preservadas por ações de prote-
ção ambiental e pelo esforço de ambientalis-
tas, muitos ligados à espeleologia. Outras já
foram total ou parcialmente destruídas. 

Há exceções, no entanto. Em Pains (MG), o
prefeito da cidade, Ronaldo Márcio Gonçal-
ves (PT-MG), conhecido minerador da re-
gião, anunciou em junho de 2009 a implan-
tação de uma área protegida para a Gruta
Éden. Em sua fala, o gestor municipal desta-
cou a importância da visão responsável e o
desenvolvimento de ações sustentáveis pela
atividade mineral.

Discursos contrários às questões ambientais
foi o tema de minha dissertação de mestra-
do, que analisou conflitos socioambientais
entre políticas públicas e representações
sociais de proteção ambiental e desenvolvi-
mento, a partir do caso do Alto Vale do Ri-
beira. O trabalho demonstrou a complexi-
dade e fragilidade do assunto, gerando o
discurso “o meio ambiente prejudicou a
gente”. É necessário um grande esforço
para ultrapassar essa visão dicotômica. (FI-
GUEIREDO, 2000; 2006).
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Patrimônio brasileiro

O patrimônio espeleológico nacional abran-
ge as regiões geológicas favoráveis ao de-
senvolvimento desse fenômeno hidrogeo-
químico, destacando-se principalmente os
sítios em rochas carbonáticas (ex: calcário) e
siliciclásticas (ex: arenito, quartzito). Entre as
regiões de maior importância no Brasil está
o Centro-Norte de Minas Gerais, Nordeste
de Goiás, Sudeste de Tocantins, Sudoeste e
Centro-Norte da Bahia, Vale do Ribeira
(SP/PR), Serra da Bodoquena (MS), Alto Pa-
raguai (MT), Chapada do Ibiapaba (CE) e
Chapada do Apodi (RN).

Muito se especula sobre os valores desse
patrimônio, mas a grande verdade é que
seu conhecimento ainda é incipiente devi-
do às dificuldades características dos traba-
lhos, pequeno número de especialistas, fal-
ta de apoio governamental e de recursos fi-
nanceiros, entre outros aspectos. Atualmen-
te estão registradas 4.697 cavernas no Ca-
dastro Nacional de Cavidades Naturais da
SBE – Sociedade Brasileira de Espeleologia
(dados de junho de 2009). O número equi-
vale a algo em torno de 5 a 10% do poten-
cial espeleológico nacional: cerca de 250
cavernas são descobertas por ano em terri-
tório brasileiro. Em todo o mundo, as ca-
vernas estão sujeitas à degradação ambien-
tal e são objeto de ações protecionistas,
que defendem sua importância econômica
(turismo), científica (preservação do conhe-
cimento geológico e da vida no planeta
que sobreviveu às grandes mudanças cli-
máticas) ou, ainda, humanas e sociocultu-
rais (antigo uso como moradias, abrigos, lu-
gares sagrados e contemplativos, entre ou-
tros). (WATSON et al., 1997).

Legislação espeleológica

A primeira iniciativa visando a proteção do
patrimônio espeleológico ocorre com a Re-
solução nº 009/1986, do CONAMA, que ins-
tituiu uma comissão especial para tratar do
assunto. Originou-se daí a Resolução nº
005/1987, criando o Programa Nacional de
Proteção do Patrimônio Espeleológico, que
solicitou informações aos mineradores sobre
a presença de sítios arqueológicos, fósseis e
cavernas em suas regiões de atuação. Esses
documentos e a ação de espeleólogos forne-
ceram subsídios para que a Constituição Fe-
deral de 1988 incorporasse a questão das ca-
vernas em seus artigos 20 (definidas com
bens da União); 216 (patrimônio cultural) e
225, do meio ambiente (patrimônio natural). 

Em 1990, a portaria nº 887, do IBAMA, res-
saltou a necessidade de um diagnóstico do
patrimônio espeleológico, da definição de
ações restritivas ao uso das cavernas e da
delimitação da área de influência nas cavida-
des naturais. Foi um passo importante para
a sanção do decreto federal nº 99.556/1990,
que dispôs sobre a proteção integral das ca-
vidades naturais e definiu as cavernas como
patrimônio cultural brasileiro, estabelecendo
uma série de exigências para garantir sua in-
tegridade física e equilíbrio ecológico.

Na sequência, foi elaborado o Projeto de Lei
nº 5.071 que regula a proteção e utilização
das cavidades naturais, aperfeiçoando a le-
gislação anterior. O projeto está desde 1990
no Congresso Nacional. Nesse ínterim, com
a colaboração direta do movimento espele-
ológico, foi criado através da Portaria nº
057/1997, o Centro Nacional de Estudo, Pro-
teção e Manejo de Cavernas (CECAV), no
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âmbito do IBAMA, transferido a partir de 2007 para Instituto
Chico Mendes de Biodiversidade (ICMBio).

Após novo hiato de ações no campo jurídico e para aperfei-
çoar a Resolução nº 005/1987, foi elaborada uma nova Reso-
lução do CONAMA (347/2004), que incluiu indicações e defi-
nições para licenciamento ambiental e instrumentos de gestão
em áreas ou atividades que pudessem afetar sítios espeleoló-
gicos, definindo níveis de relevância das cavernas. 

Esse passo já dava mostras de uma pressão para afrouxar a le-
gislação espeleológica. No final de 2007, começou a ser ela-
borada a minuta do novo decreto. Em paralelo, o CECAV de-
finia os critérios de relevância das cavernas brasileiras, o que
foi concluído em setembro de 2008. Em 07 de novembro de
2008, sem qualquer diálogo com a sociedade civil e num tem-
po de aprovação recorde, o Presidente Luiz Ignácio Lula da
Silva assinou o decreto 6.640/2008. 

Desamparo legal

Entre as questões que retrocederam está a transformação das
cavernas, antes bens da União totalmente protegidos – o que
é pioneiro no âmbito mundial -, em patrimônio que pode ser
destruído mediante compensação, de acordo com a classifica-
ção de relevância. As cavernas são classificadas em quatro ní-
veis de relevância: máximo, alto, médio e baixo. Apenas as de
nível máximo são totalmente protegidas, enquanto as de nível
alto e médio podem ser suprimidas mediante compensação
ambiental. Todas as cavernas definidas como de baixa rele-
vância podem ser destruídas, sem qualquer compensação. 

Um dos aspectos mais polêmicos do novo decreto está no
grau de subjetividade e nas dificuldades para definir e apli-
car os critérios de relevância. Para a professora titular do De-
partamento de Zoologia (IB-USP) e livre docente Eleonora
Trajano, especialista em Biologia Subterrânea, o dispositivo
legal muda completamente as relações com o patrimônio es-
peleológico. Se antes, todas as cavernas eram protegidas a
priori, agora é necessário demonstrar que uma caverna tem
relevância. A menos que se prove o contrário, todas as ca-
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vernas são irrelevantes. Diz Trajano: “Logi-
camente, pode-se provar a existência de
um atributo, mas não sua ausência. Ou
seja, ausência de evidência não é evidência
de ausência. Esta é a base da própria Ciên-
cia, estruturada sobre os fundamentos lógi-
cos (...).”(TRAJANO, 2009).

Ao cruzar dados do CECAV com os do
DNPM (Departamento Nacional de Produ-
ção Mineral), em sua tese de doutorado
(2008), Ricardo Marra identificou que 48%
(cerca de 7 mil) das cavernas estão em mu-
nicípios com atividade minerária e apenas
27% localizam-se em algum tipo de unidade
de conservação. Esse levantamento demons-
tra, por si só, as limitações do novo instru-
mento legal.

Reação e mobilização

Em novembro de 2008, o deputado federal
Antonio Carlos Mendes Thame (PSDB-SP)
protocolou o Projeto de Decreto Legislativo
(PDC) nº 1.138/2008, pedindo a sustação
do decreto nº 6.640/2008 por exorbitar do
poder regulamentar e invadir a competên-
cia constitucional. Em resposta, em dezem-
bro de 2008, o relator do PDC, José Otávio
Germano (PP/RS), defendeu sua rejeição,
desprovido que era de fundamento por ra-
zões técnicas, jurídicas e econômicas. No
caso, Germano destaca as dificuldades dos
setores de geração de energia elétrica e mi-
neração – “atividades de interesse nacional”
- para obterem licenças ambientais onde
existam cavernas.

Em 26 de novembro de 2008, a Associação

Brasileira do Ministério Público de Meio Am-
biente (ABRAMPA) protocolou uma repre-
sentação de inconstitucionalidade na Procu-
radoria Geral da República (MARCHESAN et
al., 2008). O documento foi encampado pelo
procurador-geral da República que, em mar-
ço de 2009, ajuizou uma Ação Direta de In-
constitucionalidade (ADIN nº 4.218) e um
pedido de medida cautelar, devido ao risco
que corre o patrimônio espeleológico en-
quanto o Supremo Tribunal Federal (STF)
não julgar o mérito da ação. 

Entre a sociedade civil, destacam-se outras
manifestações contrárias, como o abaixo-as-
sinado eletrônico organizado pelo portal
Eco-subterrâneo que já obteve 4.165 assina-
turas. A SBE promoveu um manifesto contra
o retrocesso da legislação, em novembro de
2008, assinado por 197 entidades nacionais
e internacionais, espeleológicas e socioam-
bientais. Em 22 de dezembro de 2008, a RE-
DESPELEO Brasil, com apoio da SBE, reali-
zou uma passeata na Avenida Paulista, em
São Paulo (SP), que reuniu cerca de 200 par-
ticipantes. 

Destruir ou danificar um rico patrimônio
ambiental ainda bastante desconhecido é
relegar a história da humanidade e transfe-
rir às novas gerações nossa incapacidade
de fazer as escolhas corretas no momento
devido. Acredito que é possível abrirmos
brechas para um diálogo maduro, respon-
sável e coerente, que promova o desenvol-
vimento socioeconômico sem alijar o patri-
mônio espeleológico nacional, atrelando
essas atividades aos princípios de proteção
ambiental. 

Nota: Referências bibliográficas completas em www.inthemine.com.br/mineblog


